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EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. REALIZAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICO. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA. 
DECISÃO A SER ATACADA POR RECURSO DE APELAÇÃO. PERDA DO OBJETO. 
AGRAVO PREJUDICADO. SEGUIMENTO NEGADO.

Se no curso do procedimento do Agravo de Instrumento sobrevém Sentença na ação 
principal, a Apelação passa a ser o Recurso cabível, tornando prejudicado o Agravo.

Vistos etc.

 O Estado da Paraíba interpôs Agravo de Instrumento contra a Decisão do 
Juízo  da  1ª  Vara  da  Comarca  de  Araruna  que,  nos  autos  da  Ação  Ordinária  de 
Obrigação de Fazer com Pedido de Tutela Antecipada ajuizada em face dele por 
Francisco Moisés do Nascimento, concedeu a antecipação de tutela para que fosse 
realizado o procedimento cirúrgico pleiteado.  

 Em suas razões, f. 03/05, arguiu a preliminar de ilegitimidade passiva  ad 
causam e, no mérito, alegou o direito do Estado de realizar, através de médico perito 
do SUS, uma análise do quadro clínico do Autor e de avaliar o procedimento mais 
eficaz para o tratamento e  menos oneroso para o erário público,  em respeito  ao 
princípio da reserva do possível, 

Pugnou pela concessão de efeito suspensivo ao Recurso para suspender o 
cumprimento  da  tutela  antecipada  concedida  e,  no  mérito,  pelo  provimento  do 
Agravo para revogar a Decisão agravada.

Em Decisão de f. 60, indeferi o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao 
Recurso.

O Agravado não apresentou Contrarrazões, conforme Certidão de f. 64.

É o Relatório.

O  Recurso  perdeu  seu  objeto,  porquanto,  consultando  o  sistema  de 
informações processuais deste Tribunal, observa-se que no processo originário foi 
prolatada Sentença com resolução de mérito, f. 142/145, a ser enfrentada por Recurso 
de Apelação.

Conforme ementas de julgado abaixo transcritos:



FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.  ALEGAÇÃO  DE  ILEGITIMIDADE 
PASSIVA AD CAUSAM  DA UNIÃO. SENTENÇA DE MÉRITO SUPERVENIEN-
TE. PERDA DE OBJETO. PREJUDICIALIDADE. 
1. Após consulta ao site do Tribunal de origem, verifica-se que a ação principal foi  
sentenciada, homologando a desistência requerida e extinguindo o feito sem resolu-
ção de mérito.
2. Assim, é manifesta a perda de objeto do Recurso Especial interposto e do presente 
Agravo Regimental, o que impõe o reconhecimento da prejudicialidade. Precedentes 
do STJ.
3. Agravo Regimental prejudicado (STJ, AgRg no Ag 1209893/RS, Segunda Turma, 
Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 21/05/2013, DJe 24/05/2013).

ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. SUS. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERA-
TIVOS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICA-
MENTO. DECISÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO NOS AUTOS ORIGINÁ-
RIOS. PERDA DE OBJETO DO RECURSO ESPECIAL.
[...]
2. É entendimento assente nesta Corte que, "Proferida sentença no processo principal, 
perde o objeto o recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão deferitó-
ria da antecipação de tutela" (AgRg no REsp 899.315/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Deni-
se Arruda, DJ 7.2.2008).
[...] (STJ, AgRg no REsp 1022013/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, 
julgado em 16/03/2010, DJe 24/03/2010).

Posto  isso,  considerando  que  o  Recurso  se  encontra  manifestamente 
prejudicado, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557,  caput, do Código de 
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se. 

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

                   Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
                                             Relator


